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" DISPOE SOBRE ALTERAÇAO DO ART_ lo . DA LEI No. 010/93 " 

SILVIO ARRUDA , PREFE I TO MUNICIPAL DE NOVAIS, 
COMARCA DE CATANDUVA , ESTADO DE s~o PAULO , USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇCJES LEGA I S, SANCIONA E PROMULGA A S EGUINTE LEI 
APROVADA PELA CAMARA MUNICIPAL DE NOVAIS, EM SUA SESS~O 
ORDINARIA REA LIZADA NO DIA 21 DE JUNHO 1 . 993, CONFORME 
AUTOGRAFO No. 022/93 : 

Artigo lo . - Fica alterado o artigo lo. da 
Le i No . 010/93, que concede subvenção social, passando a ter a 
segui n te r edação: 

"Artigo lo. Fica o PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

autorizado através da presente LEI , a conceder ao 

HOSPITAL PADRE ALBINO, de Catanduva, Estado d e São 

Paulo, uma SUBVENÇAO SOCIAL mensal no valor de até os 

(cinco) salá r ios mínimos vigentes . -" 

Artigo 2o . - Esta LEI entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as d i sposições em contrário . -

junho de 1.993 . 
Publique-se.

Cumpra- se .. -

SILVIO ARRUDA 
Prefeito Municipal 

~~~ 
ADEMIR~~;;~LVES 

Chefe da Seção de Ad/Finanças 
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